
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1. INFORMAÇÕES DO PROCESSO 

• Órgãos Requisitantes: Município de Saltinho e Fundo Municipal de Saúde de Saltinho – SC  

• CNPJ: 01.612.844/0001-56  

• Telefone: (49) 3656-0044  

• Endereço: Rua Álvaro Costa, 545, CEP: 89981-000  

• Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico  

• Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote (Disputa por Lote Global) 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E SEGREGAÇÃO INSTITUCIONAL 

O objeto deste estudo consiste na contratação de serviços de seguro total (cobertura de casco, assistência 24 

horas e responsabilidade civil) para atender às necessidades operacionais do Município. 

 Visando a correta destinação orçamentária e a eficiência na gestão de frotas, a demanda foi dividida entre a 

Administração Direta e o Fundo Municipal de Saúde, conforme detalhado a seguir:  

A. Gestão e Dotação: MUNICÍPIO DE SALTINHO 

Responsável pela cobertura dos veículos de representação, serviços urbanos, infraestrutura viária, agricultura e 

transporte escolar geral.  

• LOTE 01: Automóveis Leves e Motocicletas da Administração Geral.  

• LOTE 02: Máquinas Pesadas, Caminhões e Tratores da Infraestrutura/Agricultura.  

• LOTE 03: Ônibus e Micro-ônibus do Transporte Escolar.  

B. Gestão e Dotação: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Responsável pela cobertura da frota destinada exclusivamente ao atendimento de pacientes, transporte 

sanitário eletivo, urgência e emergência hospitalar.  

• LOTE 04: Ambulâncias de Urgência e Emergência.  

• LOTE 05: Vans de Transporte de Pacientes e Veículos de Apoio da Saúde.  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELAGEM DOS LOTES 

 

MUNICÍPIO DE SALTINHO: 

LOTE 01: Veículos Leves e Motocicletas (Administração) 

• Quantidade de itens: 19 itens (Itens 1 a 19 e Itens 47 e 48).  



 

• Critério de Disputa: Valor Global do Lote.  

• Coberturas Mínimas exigidas em:  

➢ CASCO: 100% TABELA FIPE  
➢ DANOS MATERIAS A TERCEIROS: 300.000,00 
➢ DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 300.000,00 
➢ DANOS MORAIS: 50.000,00  
➢ APP MORTE: 50.000,00  
➢ APP INVALIDEZ: 50.000,00  
➢ ASSISTENCIA COMPLETA 24 HORAS, CARGA DE BATERIA, CHAVEIRO, GUINCHO/TAXI QUILOMETRAGEM LIVRE.  
➢ VIDROS (PARABRISA, TRASEIRO E LATERAIS), FAROIS, LANTERNAS E RETROVISORES – CONTRATADO COM 

ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE FRANQUIA.  
➢ CARRO RESERVA (CARRO BÁSICO 1.0 COM AR-CONDICIONADO E DIREÇÃO HIDRAULICA) – 60 DIAS PARA 

SINISTROS E 30 DIAS PARA PANE. 

➢ TERCEIROS:  

➢ GUINCHO/TAXI QUILOMETRAGEM LIVRE E CARRO RESERVA 30 DIAS – QUANDO RESPONSABILIDADE DO 
MUNICIPIO PELO SINISTRO.  
 

➢ FRANQUIAS MAXIMAS CASCO:  
➢ MOTO: 1.000,00 
➢ AUTOMOVEIS: 2.000,00 

• LOTE 02: Caminhões, Tratores e Maquinário Pesado (Obras/Agricultura) 

• Quantidade de itens: 27 itens (Itens 20 a 46).  

• Critério de Disputa: Valor Global do Lote.  

• Coberturas Mínimas exigidas em:  

➢ CASCO: 100% TABELA FIPE OU INDICADO NA TABELA A CIMA.  
➢ DANOS MATERIAS A TERCEIROS: 300.000,00 
➢ DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 300.000,00 
➢ DANOS MORAIS: 50.000,00  
➢ APP MORTE: 50.000,00  
➢ APP INVALIDEZ: 50.000,00  
➢ ASSISTENCIA COMPLETA 24 HORAS, CARGA DE BATERIA, CHAVEIRO, GUINCHO/TAXI QUILOMETRAGEM LIVRE.  
➢ VIDROS (PARABRISA, TRASEIRO E LATERAIS), FAROIS, LANTERNAS E RETROVISORES – CONTRATADO COM 

ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE FRANQUIA.  
 

TERCEIROS:  

➢ GUINCHO/TAXI QUILOMETRAGEM LIVRE E CARRO RESERVA 30 DIAS – QUANDO RESPONSABILIDADE DO 
MUNICIPIO PELO SINISTRO.  
 

FRANQUIAS MAXIMAS CASCO:  
➢ MICRO, CAMINHÃO E MÁQUINAS: 8.000,00 

 

• LOTE 03: Ônibus e Micro-ônibus (Educação/Transporte Coletivo) 

• Quantidade de itens: 7 itens (Itens 49 a 55).  

• Critério de Disputa: Valor Global do Lote.  

• Coberturas Mínimas exigidas em: 

➢ CASCO: 100% TABELA FIPE. 



 
➢ DANOS MATERIAS A TERCEIROS: 300.000,00 
➢ DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 300.000,00 
➢ DANOS MORAIS: 50.000,00  
➢ APP MORTE: 50.000,00  
➢ APP INVALIDEZ: 50.000,00  
➢ ASSISTENCIA COMPLETA 24 HORAS, CARGA DE BATERIA, CHAVEIRO, GUINCHO/TAXI QUILOMETRAGEM LIVRE.  
➢ VIDROS (PARABRISA, TRASEIRO E LATERAIS), FAROIS, LANTERNAS E RETROVISORES – CONTRATADO COM 

ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE FRANQUIA.  
➢ DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS A PASSAGEIROS: SIE(RCO) RAMO 28 SUSEP (COBERTURA PARA VEICULOS 

DE PASSAGEIROS): R$ 65.000,00 POR PASSAGEIRO. 

 

       TERCEIROS:  

➢ GUINCHO/TAXI QUILOMETRAGEM LIVRE E CARRO RESERVA 30 DIAS – QUANDO RESPONSABILIDADE DO 
MUNICIPIO PELO SINISTRO.  
 

       FRANQUIAS MAXIMAS CASCO:  
➢ MICRO, ONIBUS: 8.000,00 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOTE 04: Ambulâncias e Veículos de Emergência Médica 

• Quantidade de itens: 2 itens (Itens 56 e 57 - Peugeot Partner e Renault Master Ambulância).  

• Critério de Disputa: Valor Global do Lote.  

• Coberturas Mínimas exigidas em:  

➢ CASCO: 100% TABELA FIPE  
➢ DANOS MATERIAS A TERCEIROS: 300.000,00 
➢ DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 300.000,00 
➢ DANOS MORAIS: 50.000,00  
➢ APP MORTE: 50.000,00  
➢ APP INVALIDEZ: 50.000,00  
➢ ASSISTENCIA COMPLETA 24 HORAS, CARGA DE BATERIA, CHAVEIRO, GUINCHO/TAXI QUILOMETRAGEM LIVRE.  
➢ VIDROS (PARABRISA, TRASEIRO E LATERAIS), FAROIS, LANTERNAS E RETROVISORES – CONTRATADO COM 

ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE FRANQUIA.  
➢ CARRO RESERVA (CONFORME ITEM DO LOTE – AMBULÂNCIA) – 60 DIAS PARA SINISTROS E 30 DIAS PARA PANE. 

      TERCEIROS:  

➢ GUINCHO/TAXI QUILOMETRAGEM LIVRE E CARRO RESERVA 30 DIAS – QUANDO RESPONSABILIDADE DO 
MUNICIPIO PELO SINISTRO.  
 

       FRANQUIAS MAXIMAS CASCO:  
➢ AMBULÂNCIA: 4.000,00 

 

• LOTE 05: Vans e veículos de Apoio à Saúde 

• Quantidade de itens: 10 itens (Itens 58 a 67 - Vans Sprinter, Master e veículos Chevrolet Spin).  

• Critério de Disputa: Valor Global do Lote.  



 

• Coberturas Mínimas exigidas em:  

➢ CASCO: 100% TABELA FIPE  
➢ DANOS MATERIAS A TERCEIROS: 300.000,00 
➢ DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: 300.000,00 
➢ DANOS MORAIS: 50.000,00  
➢ APP MORTE: 50.000,00  
➢ APP INVALIDEZ: 50.000,00  
➢ ASSISTENCIA COMPLETA 24 HORAS, CARGA DE BATERIA, CHAVEIRO, GUINCHO/TAXI QUILOMETRAGEM LIVRE.  
➢ VIDROS (PARABRISA, TRASEIRO E LATERAIS), FAROIS, LANTERNAS E RETROVISORES – CONTRATADO COM 

ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE FRANQUIA.  
➢ CARRO RESERVA (CARRO BÁSICO 1.0 COM AR-CONDICIONADO E DIREÇÃO HIDRAULICA) – 60 DIAS PARA 

SINISTROS E 30 DIAS PARA PANE.  

 

      TERCEIROS:  

➢ GUINCHO/TAXI QUILOMETRAGEM LIVRE E CARRO RESERVA 30 DIAS – QUANDO RESPONSABILIDADE DO 
MUNICIPIO PELO SINISTRO.  
 

        
FRANQUIAS MAXIMAS CASCO:  

➢ AUTOMOVEIS: 2.000,00 

➢ VANS: 4.000,00 

 

4. ESTIMATIVA DE CUSTOS POR ÓRGÃO GERENCIADOR 

Os valores de referência foram extraídos do documento oficial "Relação dos Itens da Licitação por Lote.pdf" e 

consolidados conforme as dotações institucionais:  

4.1. Orçamento de Responsabilidade: Município de Saltinho 

• LOTE 01 (Valor Global): R$ 40.370,00  

• LOTE 02 (Valor Global): R$ 112.440,00  

• LOTE 03 (Valor Global): R$ 33.330,00  

• Subtotal Município: R$ 186.140,00 

4.2. Orçamento de Responsabilidade: Fundo Municipal de Saúde 

• LOTE 04 (Valor Global): R$ 8.900,00  

• LOTE 05 (Valor Global): R$ 26.460,00  

• Subtotal Fundo de Saúde: R$ 35.360,00 

4.3. Consolidação Geral do Processo 

• VALOR MÁXIMO GLOBAL ESTIMADO: R$ 221.500,00 

5. JUSTIFICATIVA PARA A DISPUTA POR LOTE GLOBAL 



 

A escolha da disputa por Lote Global se justifica tecnicamente para evitar o fenômeno do "fracasso parcial da 

licitação", onde veículos de maior risco ou menor interesse comercial ficam sem cobertura por falta de propostas 

individuais. Ao agrupar os itens por afinidade operacional e instituição (Município e Fundo de Saúde), garante-

se que toda a frota de uma determinada secretaria seja integralmente segurada por uma única apólice matriz, 

otimizando os canais de acionamento de sinistros e as faturas de pagamento.  

6. CONCLUSÃO DE VIABILIDADE 

O estudo técnico conclui pela total viabilidade jurídica e administrativa da contratação segregada. A modelagem 

atende perfeitamente aos preceitos de responsabilidade fiscal, permitindo que o Fundo Municipal de Saúde 

utilize seus recursos vinculados estritamente para a sua frota própria, enquanto a prefeitura assume as 

demandas das demais secretarias.  

 

Saltinho - SC, 18 de maio de 2026.  

 

 

 

 

Responsável pela Formalização da Demanda 

LUIZ FERNANDO PACASSA 
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